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INDICAÇÃO N° 187/2013

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, as providências necessárias no 
sentido promover melhorias para obtenção da excelência da E.T.A. (Estação de 
Tratamento de Água), visando uma atenção especial no fornecimento de água em nosso 
município com as seguintes sugestões:

- adequar o quadro de funcionários da E.T.A. e promover treinamento
contínuo;

-zelar pela manutenção contínua das áreas externas e internas da estação;
- estudar as possibilidades para a construção de uma segunda E.T.A.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como principal escopo melhorar a infra estrutura 
de maneira geral da E.T.A., para que o abastecimento de água de Nosso Município seja 
referência em qualidade, visto que a população Lindoiana está cada vez maior.

Sabe-se da importância da E.T.A. para nosso Município, afinal a água é o 
símbolo de Lindóia, além de ser imprescindível à sobrevivência de qualquer ser vivo.

Dessa forma, solicita-se as benfeitorias supra citadas do referido 
bem-público para que possamos atender a demanda atual e garantir que não aconteça 
uma falta no abastecimento de água como se prevê a nível mundial, bem como manter 
nossa querida cidade como a Estância da água mineral.

Diante ao exposto, e sabendo-se da dedicação do Exmo. Senhor prefeito, 
tento em vista que na atual ETA várias melhorias já realizadas aconteceram em suas 
administrações passadas, requeremos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público

Sala das Sessões, 19 de Junho de 2013.
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